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1. INTRODUÇÃO E OBJETIVO 

O presente Manual, elaborado pelo Setor de Contabilidade (SCONT) vinculado à Divisão 
Administrativa e Financeira (DAF) do Hospital Universitário Antônio Pedro (Huap-UFF), foi elaborado 
como forma de instruir o responsável pela conformidade de registro de gestão e seu substituto a 
executar o registro de conformidade no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo 
Federal (SIAFI), de acordo com a Instrução Normativa 06/2007 da Secretaria do Tesouro Nacional e 
Macrofunção SIAFI 02.03.14 – Conformidade de Registro de Gestão. 

Os objetivos da conformidade de registro de gestão são especificados dentro da Instrução 
Normativa 06/2007 da Secretaria do Tesouro Nacional, a qual detalha que estão dentre as 
finalidades da conformidade de gestão: 

“- verificar se os registros dos atos e fatos de execução orçamentária, financeira e patrimonial efetuados pela Unidade 
Gestora Executora foram realizados em observância às normas vigentes; e 

II - verificar a existência de documentação que suporte as operações registradas. 

Parágrafo único. A Conformidade dos Registros de Gestão abrange as conformidades diárias e documental.” ¹ 

 

2. DEFINIÇÕES  

1. Conformidade de registro de gestão: refere-se à verificação e validação da adequação 
dos registros administrativos e financeiros das unidades gestoras às normas e regulamentações 
estabelecidas. 

2. Conformidade sem restrição: quando a documentação comprovar de forma fidedigna 
os atos de gestão realizados. 

3. Conformidade com restrição: nas situações em que a documentação não comprovar de 
forma fidedigna os atos e fatos de gestão realizados, quando houver inexistência da documentação 
que dê suporte aos registros efetuados, quando o registro não espelhar os atos e fatos de gestão 
realizados e não for corrigido pelo responsável, ou quando ocorrerem registros não autorizados 
pelos responsáveis por atos e fatos de gestão. 

 

3. ORIENTAÇÕES SOBRE A CONFORMIDADE DE REGISTRO DE GESTÃO 

3.1. Responsável pela Conformidade de Registro de Gestão 

Além dos objetivos de certificação dos registros dos atos e fatos de execução orçamentária, 
financeira e patrimonial incluídos no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo 
Federal - SIAFI e da existência de documentos hábeis que comprovem as operações, é importante 
destacar que tal conformidade é de responsabilidade de servidor formalmente designado pelo 
Titular da Unidade Gestora Executora, o qual constará no Rol de Responsáveis, juntamente com o 
respectivo substituto, não podendo ter função de emitir documentos.  

 

3.2. Prazos para Registro 

O registro da Conformidade de Registro de Gestão deve ser procedido diariamente por 
meio da transação >ATUCONFREG, indicando, em caso de restrição, os códigos existentes na 
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transação >CONRESTREG e deverá ser registrada em até 3 dias úteis a contar da data do registro da 
operação no SIAFI, podendo ser atualizada até a data fixada para o fechamento do mês. Cabe 
ressaltar que a atualização mencionada se refere aos registros feitos dentro do prazo, podendo 
apenas ser alterada até o fechamento. A contagem do prazo supramencionado, para o SIAFI, é feita 
em dias úteis e os feriados locais contam como dia útil. Não sendo registrada a Conformidade no 
prazo previsto, o sistema assumirá automaticamente a situação de “Sem Conformidade”, não 
podendo mais ser alterada. Ademais, a falta de registro da Conformidade ocasiona restrição contábil 
na Unidade Gestora (UG) e a ausência de registro da Conformidade de Registro de Gestão em 
qualquer dia da semana anterior, desde que tenha havido movimento contábil, implica no 
encaminhamento de mensagem gerada automaticamente pelo sistema, a ser disponibilizada no 
segundo dia útil da semana seguinte. 

 

3.3. Segregação de função na Conformidade de Registro de Gestão 

A segregação de funções representa um princípio fundamental de controle administrativo 
interno que designa servidores distintos para desempenhar as tarefas de autorização, aprovação, 
execução, controle e contabilidade. Deve-se manter a separação das atribuições preservando em 
figuras distintas o responsável pela emissão dos documentos, o responsável pela Conformidade de 
Gestão e o contador responsável pela Conformidade Contábil, ou seja, o servidor que realize a 
função de emitir documentos não deve ser o mesmo responsável pelo registro da Conformidade 
de Registro de Gestão, nem tão pouco ser aquele responsável pelo registro da Conformidade 
Contábil. 

 

3.4. Encerramento do Exercício 

Para o registro da conformidade de registro de gestão dos documentos emitidos em janeiro 
(mês aberto) com data retroativa a dezembro o usuário deverá acessar as transações 
>ATUCONFREG E >CONCONFREG no SIAFI do ano anterior. Para visualizar os documentos emitidos 
em janeiro (mês aberto) com data retroativa a dezembro, o usuário deverá preencher na transação 
>CONCONFREG no campo “PERÍODO” a data efetiva de emissão do documento. Exemplo: 
documento emitido em 03 de janeiro de 2017 com data retroativa 31/12/2016, quando da consulta 
>CONCONFREG o gestor deverá informar no campo “PERÍODO” a data 03/01/2017. Após o 
preenchimento pressionar a tecla PF6=QUANTIFICA. 

 

3.5. Transações Úteis 

Transação ATUALIZA CONFORMIDADE REGISTROS DE GESTÃO - ATUCONFREG 
Transação CONSULTA CONFORMIDADE REGISTROS DE GESTÃO - CONCONFREG 
Transação IMPRIME CONFORMIDADE REGISTRO DE GESTÃO - IMPCONFORM 
Transação CONSULTA RESTRIÇÃO REGISTRO DE GESTÃO – CONRESTREG 
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3.6. Da rotina 

Os trabalhos do conformista de gestão se iniciam com o recebimento do processo no 
sistema SEI. Após o recebimento, será realizada a análise do processo, o qual deve ser observado a 
constatação dos documentos que ofereçam respaldo aos registros efetuados no SIAFI. Confirmada 
a regularidade dos lançamentos, será efetuada a conformidade diária através do comando 
>ATUCONFREG. A análise do processo é realizada por ordem cronológica de recebimento dos 
processos e o roteiro para análise documental será especificado no final deste Manual. Após todos 
os trâmites necessários, e realizada a conformidade final, o processo será arquivado no sistema SEI. 
 
Listamos abaixo os principais documentos gerados no SIAFI que deverão ser objeto de análise, 
bem como uma breve descrição de cada um deles: 
 
Nota de empenho – NE: Primeiro estágio da despesa pública. Sua origem está formalizada em 
processo específico, documento usado unicamente para emissão de empenhos, reforço de 
empenhos emitidos a menor ou anulação de empenhos emitidos a maior, à conta dos créditos 
consignados no orçamento ou em créditos adicionais; 
Nota de lançamento - NL: A Nota de Lançamento é um documento utilizado para os mais diversos 
fins, tais como: registro da previsão da receita, apropriação de despesas, assinatura de contratos, 
ou seja, basicamente é adotado em todos os fatos que não envolvam movimentação financeira. 
Permite registrar eventos contábeis não vinculados a documentos específicos. Alguns lançamentos 
são efetuados de forma automática pelo Siafi, gerando um documento específico chamado NS – 
Nota de Lançamento de Sistema; 
Ordem bancária – OB: Documento utilizado nas transferências financeiras da Unidade Gestora 
relativas a pagamento a fornecedores, pessoal etc. Todos os desembolsos financeiros do órgão 
somente poderão ser realizados por intermédio da Ordem Bancária. (Para saber mais, verificar a 
Instrução Normativa STN nº 4/98 que dispõe sobre a conta única do Tesouro Nacional); 
Documento de arrecadação de receitas federais – DARF: Documento utilizado pelas unidades 
gestoras integrantes da conta única para o recolhimento de tributos e outras receitas federais 
imediatas e diretamente para o Tesouro Nacional, sem necessidade de passar pela rede bancária; 
Nota de dotação – ND: Documento utilizado basicamente no registro e alterações do orçamento 
das despesas. Detalhamento de orçamento nas unidades e setorial contábil. Permite registrar 
alterações decorrentes de desdobramento do Plano Interno, Natureza de Despesa e/ou por Fonte de 
Recursos. 

 

3.7. Passo a passo para registro da conformidade no SIAFI 

A efetivação do Registro da Conformidade de Gestão é realizada utilizando-se a transação 
do SIAFI >ATUCONFREG e os requisitos necessários para realizá-la são: 
 

 ser nomeado conformista de registro de gestão, por meio de Portaria;  
 possuir perfil CONFDOC no Siafi; 
 estar cadastrado na transação >ATUUG (registro feito conforme orientações para 

atualização do Rol de Responsáveis). 
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Para realizar a conformidade no SIAFI é necessário seguir os trâmites: 
 

1º Acessar o SIAFI Operacional: O acesso ao SIAFI Operacional, conhecido por sua tela preta, se dará 
através do SIAFI Web com certificação digital. Após o acesso ao sistema, digitar na barra de comando 
>ATUCONFREG: 
Figura 1- Passo a passo SIAFI operacional. 

 

FONTE: SIAFI OPERACIONAL (2024). 

 

2º Informar o código da Unidade Gestora (155915 – Huap/UFF) e a Gestão (26443). No campo “data 
do movimento”, pode-se informar a data atual no formato padrão do SIAFI. Caso não tenha sido 
encontrada nenhuma restrição por ocasião da análise dos documentos informe “N” e na tela 
seguinte confirme o registro da conformidade sem restrição; 
 
Figura 2- Passo a passo SIAFI operacional. 

 
FONTE: SIAFI OPERACIONAL (2024). 
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3º Havendo restrição em algum documento, informe “S”; 
 
Figura 3- Passo a passo SIAFI operacional. 

 
FONTE: SIAFI OPERACIONAL (2024). 
 
 
 
 
Figura 4- Passo a passo SIAFI operacional 

 
FONTE: SIAFI OPERACIONAL (2024). 
 
4º Na tela seguinte, informe o número do documento do Siafi no qual foi identificado restrição 
e o código da restrição bem como um breve resumo do problema, indicando os documentos 
envolvidos (consultar os códigos por meio da transação >CONRESTREG); 
1. NUN. ORIG. => informar o número do documento do SIAFI no qual foi identificado a restrição. 
2. ACERTO=> após a regularização, informe o documento do SIAFI emitido para regularizar a 
restrição. 
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3. RESTRIÇÃO => informar o código da restrição. 
 
Figura 5- Passo a passo SIAFI operacional. 

 
FONTE: SIAFI OPERACIONAL (2024). 
 
 
 
Figura 6 - Passo a passo SIAFI operacional. 

 
FONTE: SIAFI OPERACIONAL (2024). 
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Figura 7 - Passo a passo SIAFI operacional. 

 
FONTE: SIAFI OPERACIONAL (2024). 
 
 
Figura 8 - Passo a passo SIAFI operacional. 

 
FONTE: SIAFI OPERACIONAL (2024). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Manual (Externo) MN.DAF.SCONT.004 - PARTE 1 (45475228)         SEI 23818.022383/2024-43 / pg. 8



Manual de Conformidade de Registro de Gestão. MN.DAF.SCONT.004 – versão 1                                                                    Página 8 de 15 
 

 
  
   

 
 
Figura 9 - Passo a passo SIAFI operacional. 

 
FONTE: SIAFI OPERACIONAL (2024). 
 
 
 
 
Figura 10 - Passo a passo SIAFI operacional. 

 
FONTE: SIAFI OPERACIONAL (2024). 
 
 
 
 
 
 
 
 

Manual (Externo) MN.DAF.SCONT.004 - PARTE 1 (45475228)         SEI 23818.022383/2024-43 / pg. 9



Manual de Conformidade de Registro de Gestão. MN.DAF.SCONT.004 – versão 1                                                                    Página 9 de 15 
 

 
  
   

 
 
Figura 11 - Passo a passo SIAFI operacional. 

 
FONTE: SIAFI OPERACIONAL (2024). 
 
 
 
Figura 12 - Passo a passo SIAFI operacional.

 
FONTE: SIAFI OPERACIONAL (2024). 
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Figura 13 - Passo a passo SIAFI operacional. 

 
FONTE: SIAFI OPERACIONAL (2024). 
 

 
 
 
Figura 14 - Passo a passo SIAFI operacional. 

 
FONTE: SIAFI OPERACIONAL (2024). 
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Figura 15 - Passo a passo SIAFI operacional. 

  
FONTE: SIAFI OPERACIONAL (2024). 
 
 
 
 
Figura 16 - Passo a passo SIAFI operacional 

 
FONTE: SIAFI OPERACIONAL (2024). 
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Figura 17 - Passo a passo SIAFI operacional. 

 
FONTE: SIAFI OPERACIONAL (2024). 
 
 

É possível imprimir (ou gerar documento pdf) o relatório diário para fins de conferência através do 
comando emite relatório >IMPCONFREG no SIAFI. 
 
1º Na barra de comando digitar >IMPCONFREG; 
 
Figura 18 - Comando para impressão. 

 
FONTE: SIAFI OPERACIONAL (2024). 
 

2º Na tela seguinte informar UG, Gestão e a data do movimento no formato padrão do SIAFI 
(DDMMMAAAA). 
 
Figura 19 – Dados da UG, gestão e data. 

 
FONTE: SIAFI OPERACIONAL (2024). 
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3º Marcar todos os documentos listados, selecionar a configuração de impressão e pressionar 
<enter>. 
 
Figura 20 – Dados gerados. 

 
FONTE: SIAFI OPERACIONAL (2024). 
 

 

3.8. Análise das Notas de Empenho 

1. Verificar se a modalidade de licitação foi determinada em função dos limites previstos em lei, 
tendo em vista o valor estimado da contratação, principalmente nos casos de empenhos 
emitidos por dispensa ou inexigibilidade e nos casos em que não se aplica a licitação (ex.: 
empenhos para pagamento de diárias); 

2. Verificar se o favorecido da NE é o vencedor do processo licitatório para os itens empenhados 
ou o escolhido por dispensa/inexigibilidade de licitação; 

3. Analisar se o histórico permite identificar corretamente o objeto contratado, contendo dados 
como: número do contrato (se for o caso), número do Termo de Execução Descentralizada - 
TED (se for o caso) e outros dados necessários à correta identificação do processo; 

4. Conferir se os campos do processo e do número da transferência (consta no campo da NC), nos 
empenhos referentes a TED, foram preenchidos corretamente (esses campos podem ser 
corrigidos pelo comando >ALTDOC); 

5. Verificar se o campo “Tipo de Empenho” (ordinário, global e estimativo) foi definido 
corretamente: 

 Ordinário: utilizado para as despesas de valor fixo e previamente determinado, cujo 
pagamento deva ocorrer de uma só vez; 

 Estimativo: despesas cujo montante não se pode determinar previamente, tais como 
serviços de fornecimento de água e energia elétrica, aquisição de passagens aéreas e 
outros; 

 Global: empenho utilizado para despesas contratuais ou outras de valor determinado, 
sujeitas a parcelamento, como, por exemplo, os compromissos decorrentes de aluguéis; 
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6. Na descrição dos itens, verificar se o item empenhado está classificado no subitem correto; 
7. Analisar se a quantidade empenhada e o valor unitário estão corretos. 

3.9. Análise das Ordens Bancárias 

1. Verificar se consta no documento fiscal o ateste (confirmação do recebimento do material e/ou 
prestação do serviço); 

2. Conferir se a documentação obrigatória do favorecido da OB está regular (CND – Certidões 
Negativas de Débitos, por exemplo); 

3. Verificar se o favorecido da OB corresponde ao da NE; 

4. Analisar se a data de emissão da NF está de acordo com o período de prestação do serviço e/ou 
fornecimento do material e se ela é igual ou posterior à data da NE; 

5. Verificar se o documento hábil (NP, RP, AV etc.) e a situação foram utilizados adequadamente 
quanto à despesa; 

6. Conferir se, no campo “Observação” da OB, foi informado histórico que permite identificar 
corretamente o que foi pago, se consta o número e data da nota fiscal ou documento 
equivalente, se consta a competência do serviço e se consta o número do processo na OB; 

7. Analisar se o valor pago ao favorecido corresponde ao valor do documento fiscal deduzido dos 
tributos retidos. 
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